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L el estadual nao pode estabelecer autonomiado MP de
Contas, decide STF

21/08/2024

Umalei estadual ndo pode oferecer autonomia administrativa e orcamentaria ao Ministério Publico junto ao Tribunal de
Contas, uma vez que a Constituicao Federal ndo estabel ece tais medidas. Porém, so garantidos a independéncia funcional
de seus membros e 0s meios necessarios para 0 desempenho da funcgéo.

Andressa Anholete/SCO/STF
Com esse entendimento, o Plenario do Supremo Tribunal Federal
declarou nesta quarta-feira (21/8) ainconstitucionalidade das expressdes | r ”
“independéncia financeira e administrativa, dispondo de dotacéo
orcamentaria global prépria’, do artigo 2° da Lei Complementar 9/1992,
e “independénciafinanceira e administrativa, dispondo de dotacdo
orcamentaria global prépria’, do artigo 2° da L C 86/2013, ambas do
Para.

Prevaleceu o voto do relator, ministro Luis Roberto Barroso, com gjustes
feitos apds sugestdes dos ministros André Mendonca e Dias Toffoli.

De acordo com Barroso, as garantias conferidas ao Ministério Publico,

como a autonomia, ndo se aplicam ao MP de Contas. Porém, é preciso

garantir aindependéncia da atuacéo de seus membros, conforme

avaliaram Mendonca e Toffoli. Barroso disse que Constituicdo Federal ndo prevé
autonomia do 6rgao

O Plené&rio aprovou a seguinte tese de julgamento, proposta por Barroso:

“ E inconstitucional, por violag&o aos artigos 130 e 75 da Constitui¢io Federal, norma estadual que confere
autonomia administrativa e orcamentaria ao Ministério Publico estadual junto ao Tribunal de Contas, garantida a
independéncia funcional de seus membros e 0s meios necessarios para o desempenho da funcéo” .

A deciso passa avaer em 2026.
Autonomia e independéncia

De acordo com o pedido da Procuradoria-Geral da Republica, 0 Supremo possui 0 entendimento de que os 6érgéos do
Ministério Publico que atuam perante os Tribunais de Contas ndo dispdem de autonomia administrativa e financeira,
“tendo em vista que o artigo 130 da Constitui¢cdo Federal € norma de extensdo de direitos de indole subjetiva, apenas”’.
Essa questdo foi analisada inicialmente pelo Plenério da corte na ADI 789 e, em 2004, na ADI 2.378.

A PGR também sustentou que a Constitui¢&o ndo conferiu autonomia administrativa e financeira ao Ministério Publico
junto aos Tribunais de Contas, mas somente “ estendeu aos seus integrantes os direitos, vedacoes e forma de investidura
proprios ao MP comum, restando evidente a inconstitucionalidade dos dispositivos ora questionados’.

ADI 5.254
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